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PARECER JURÍDICO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02809001/23 

PREGÃO ELETÔNICOÇÃO N° 9/2023 - 2809001/23- CMJ  

REQUISITANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JURUTI 

 

DIREITO   ADMINISTRATIVO.   LICITAÇÕES   E   

CONTRATOS. PREGÃO  ELETRÔNICO.  CONTRATAÇÃO  

DE  VEÍCULO  DE COMUNICAÇÃO     DE     

RADIODIFUSÃO     ATRAVÉS     DE EMISSORA      DE      

RÁDIO,      PARA      DIVULGAÇÃO      E INFORMAÇÃO    

CÂMARA    MUNICIPAL    DE    JURUTI/PA. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL: LEI Nº 8.666/93 , ANÁLISE JURÍDICA DO 

PROCEDIMENTO E DAS MINUTAS. RESSALVAS E/OU 

RECOMEN DAÇÕES. 

 

MINUTAS. RESSALVAS E/OU RECOMENDAÇÕES. 

 

I– RELATÓRIO: 

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por 

finalidade a CONTRATAÇÃO DE VEÍCULO DE COMUNICAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

ATRAVÉS DE EMISSORA DE RÁDIO, PARA DIVULGAÇÃO E INFORMAÇÃO CÂMARA 

MUNICIPAL  DE  JURUTI/PA, mediante licitação pública, na modalidade pregão, em sua 

forma eletrônica para registo de preço, conforme justificativa e especificações constantes 

do Termo de Referência e seus anexos. 

Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica: 

1-MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO PRESIDENTE; 

2-SOLICITAÇÃO AO SETOR DE COMPRAS PARA PESQUISA; 

3-PESQUISA DE PREÇOS DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA 

SEGES/ME Nº 65/202 E LEI Nº 8.666/93, ARTIGO 23, I A V; 

4-JUSTIFICATIVA DE PESQUISA; 

5-MAPA DE MÉDIA DE PREÇOS; 

6-PEDIDO DE DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA; 
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7-INDICAÇÃO DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO; 

8-DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS; 

9-ESTUDO TECNICO PRELIMINAR EM CONGOMIDADE COM O ART. 18, § 

1º, I A XIII C/C INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES Nº 58/2022; 

10-TERMO DE REFERÊNCIA EM COFRMIDADE COM A LEI 14.133/21; 

11-JUSTIFICATIVA DO SERCRETÁRIO DEVIDAMENTE FUNDAMENTEADA, 

CONSTANDO O MOTIVO DA AQUISIÇÃO OU CONTRATAÇAO; 

12-AUTORIZAÇÃO DO PRESIDENTE; 

13-DESGNIÇÃO DO FISCAL DE CONTRATO; 

14-TERMO DE AUTUAÇÃO COMISSÃO DE LICITAÇÃO; 

15-CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO; 

16-PORTARIA PREGOEIRO; 

17-MINUTA DE EDITAL E ATA; 

18-MINUTA DO CONTRATO; 

19-DESPACHO AO JURIDICO;  

É a síntese do necessário. 

II- FUNDAMENTAÇÃOJURÍDICA: 

Finalidade e abrangência do parecer jurídico. 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade, como se pode observar do dispositivo legal 

supra, o controle prévio de legalidade se dá em função do exercício da competência da 

análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos 

envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade.  

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente 

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, 

requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo 

setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor 

consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da 

competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos 

autos. 
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De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento 

jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de 

atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar 

se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem 

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem 

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe  é conferida pela lei, avaliar e 

acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão 

apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes 

apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

Limites e instâncias de governança. 

No presente caso, o valor da contratação e o órgão assessorado declarou que 

o serviço contratado constitui atividade de custeio. 

Reiteramos que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer 

a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos 

administrativos. 

Os órgãos competentes da Administração devem instituir mecanismos e 

ferramentas voltadas ao gerenciamento de atividades de administração de materiais, obras 

e serviços. 

Desse modo, é preciso que a fase de planejamento da contratação esteja 

alinhada às iniciativas mais atualizadas dos órgãos que detêm competências 

regulamentares o que no caso em tela não há e com isso é necessário o planejamento 

da contratação para então haver o alinhamento. 

No caso vertente não foi realizada a avaliação de conformidade legal com 

base nos elementos acima descritos, razão pela qual recomendamos ao órgão assessorado 

que instrua os autos com a lista de verificação. 

Desenvolvimento nacional sustentável: critérios de sustentabilidade 

As contratações governamentais devem estabelecer critérios que promovam 

o desenvolvimento nacional sustentável. Assim, as ações da Administração devem ser 

especialmente voltadas para a redução do consumo e para a aquisição preferencial de 
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produtos inseridos no conceito de economia circular ou que representem menor impacto 

ambiental, a exemplo dos produtos  reciclados e/ou recicláveis.  

No planejamento da contratação devem ser observados determinados 

pressupostos, entre eles a especificação do objeto de acordo com critérios de 

sustentabilidade, a existência de obrigações a serem cumpridas durante o fornecimento e o 

recolhimento dos produtos, bem como a incidência de normas especiais de comercialização 

ou de licenciamento de atividades (ex.: registro no Cadastro Técnico Federal - CTF), que são 

requisitos previstos na legislação de regência ou em leis especiais. 

São aspectos indispensáveis do planejamento da contratação a abordagem 

econômica, social, ambiental e cultural das ações de sustentabilidade. 

O órgão assessorado deve: a) avaliar se há incidência de critérios de 

sustentabilidade no caso concreto; b) indicar as dimensões dessa incidência; e definir 

condições para sua aplicação.  

Na escolha de produtos, nos termos do inciso XI do art. 7º da Lei n. 12.305, de 2010, 

deve-se priorizar: produtos que podem gerar menos perdas; ser recicláveis; ser mais 

duráveis; que possuam menos substâncias tóxicas ou prejudiciais à saúde; e que consumam 

menos recursos naturais na sua produção. 

Na especificação técnica do objeto a ser adquirido, recomendamos, como 

subsídio, a utilização do Catálogo de Materiais Sustentáveis do Ministério da Economia. O 

CATMAT Sustentável permite identificar itens de materiais sustentáveis que poderão ser 

adquiridos em substituição a itens similares. 

Acresça-se que é obrigação do gestor público, antes do encaminhamento do 

processo administrativo para parecer jurídico, a consulta e a inserção nas minutas 

correspondentes das previsões legais constantes no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis, o qual já foi citado como exemplo de boa prática administrativa pelo Tribunal 

de Contas da União, conforme acórdão  1056/2017-Plenário. 

Em síntese, no tocante à promoção do desenvolvimento nacional sustentável 

deverão ser tomados os seguintes cuidados gerais pelos gestores públicos em aquisições: 

a)definir os critérios sustentáveis objetivamente, e em adequação ao objeto da 

contratação pretendida, como especificação técnica do objeto, obrigação da contratada ou 
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requisito previsto em lei especial; 

b)verificar se os critérios sustentáveis especificados preservam o caráter 

competitivo do certame; e,  

c) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística 

Sustentável. 

Cabe ao órgão assessorado a verificação técnica dos critérios de 

sustentabilidade aplicáveis aos bens a serem adquiridos e serviços a serem contratados. Se 

a Administração entender que a contratação não se sujeita aos critérios de sustentabilidade 

ou que as especificações de sustentabilidade restringem indevidamente a competição em 

dado mercado, deverá apresentar a devida justificativa. 

Estabelecidas estas orientações introdutórias, imprescindíveis para 

compreensão da amplitute do tema, segue-se detalhamento no tocante às providências em 

relação ao desenvolvimento sustentável no Estudo Técnico Preliminar; na descrição da 

necessidade da contratação; no levantamento de mercado e a consideração da 

vantajosidade, na definição do objeto, Plano Diretor de Logística Sustentável e em relação ao 

Termo de Referência. 

Planejamento da contratação. 

A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento 

e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual e com as leis orçamentárias, 

bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que 

podem interferir na contratação. 

Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que 

dispões sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, 

o planejamento da contratação pressupõe que a própria necessidade administrativa seja 

investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição administrativa. 

Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade 

administrativa deve considerar também o desenvolvimento nacional sustentável. Uma vez 

identificada a necessidade que antecede o pedido realizado, pode-se então buscar soluções 

disponíveis no mercado para atender referida necessidade, que inclusive podem se 

diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor solução, caso disponível mais de uma, aí sim 
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inicia-se a etapa de estudá- la, para o fim de definir o objeto licitatório e todos os seus 

contornos. Em linhas gerais, a instrução do processo licitatório deve revelar esse 

encadeamento lógico. 

Alguns dos elementos serão abaixo examinados. 

Estudo Técnico Preliminar - ETP 

O Estudo Técnico Preliminar – ETP da contratação deve conter, de forma 

fundamentada, a descrição da necessidade da contratação, com especial atenção à 

demonstração do interesse público envolvido. Também é preciso que sejam abordadas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação. 

 Deve ainda a Administração observar as regras constantes da Instrução 

Normativa Seges/ME nº 58, de 8 de agosto de 2022, que dispõe sobre a elaboração dos 

Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e 

obras, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre 

o Sistema ETP digital. 

No caso concreto, observa-se que a CÂMARA MUNICIPAL DE JURUTI/PA 

elaborou o ETP de modo a contemplar as exigências legais e normativas. 

Descrição da Necessidade da contratação. 

A identificação da necessidade da contratação é o primeiro aspecto a ser 

abordado em um estudo técnico preliminar, justamente para permitir a reflexão sobre os 

motivos pelos quais determinada contratação foi solicitada, investigando assim qual a 

necessidade final a ser atendida, que pode inclusive ser distinta a depender da finalidade do 

órgão ou entidade, ainda que o objeto indicado pelo setor requisitante seja o mesmo. 

Trata-se de etapa fundamental do processo, por meio da qual o problema 

colocado para a Administração  pode vir a ser compreendido sob outra perspectiva e assim 

contribuir para que outras soluções se mostrem propícias a atender a demanda, quando se 

passar à fase de levantamento de mercado, tratada mais à frente. A clareza da necessidade 

administrativa é a base para possíveis inovações. 

Também por meio dela é possível fazer uma reflexão para extrair quais os 

requisitos essenciais sem os quais a necessidade não seria atendida. Trata-se de requisitos da 

própria necessidade, portanto, e não de eventuais soluções a serem adotadas, até porque, 
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nessa primeira etapa, ainda não se sabe quais as soluções disponíveis. Além disso, a descrição 

da necessidade de contratação deve conter manifestação acerca da essencialidade e 

interesse público da contratação, para os fins do previsto no art. 3º do Decreto nº 8.540/2015, 

devendo portanto ser avaliado o interesse público também na perspectiva de se haverá 

impacto ambiental negativo decorrente da contratação e se há opções que atendam ao 

princípio do desenvolvimento nacional sustentável, considerando o ciclo de vida do objeto.  

Feito esse registro, é certo que não cabe ao órgão jurídico adentrar ao mérito 

(oportunidade e conveniência) das razões do Administrador, principalmente nesse 

contexto em que prevalece a tecnicidade do assunto. O papel do órgão jurídico é 

recomendar que essa reflexão sobre a necessidade administrativa seja efetivamente 

realizada, orientando o órgão assistido a registrá-la nos autos, caso não o tenha sido, ou 

então a aperfeiçoá-la, na hipótese de ela se revelar insuficiente ou desarrazoada. 

Observa-se que, no caso concreto, o órgão descreveu a necessidade 

administrativa. 

Levantamento de Mercado. 

Uma vez identificada a necessidade administrativa, o próximo passo é 

buscar soluções que tenham o potencial de atendê-la. Não se trata, portanto, de realizar 

estimativa de preços, e sim estudar as práticas do mercado e de outros órgãos e entidades 

públicas, a fim de verificar se existe alguma outra solução para atender a necessidade 

administrativa ou então novas metodologias de execução/contratação que gerem ganhos 

de produtividade ou economia para a Administração. 

O artigo 9º, III, “a” à “d” da Instrução Normativa Seges/ME nº 58, de 8 de agosto 

de 2022 indica algumas opções para realizar essa busca e o art. 12 estabelece que “os órgãos 

e entidades deverão pesquisar, no Sistema ETP Digital, os ETP de outras unidades, como 

forma de identificar soluções semelhantes que possam se adequar à demanda da 

Administração.” 

Já a Administração deve promover a avaliação dos custos e benefícios das 

opções de compra e locação de bens, quando ambas as soluções foram viáveis, de modo a 

indicar a alternativa que se revelou mais vantajosa no caso concreto. 

Assim, essa prospecção e avaliação deverá ser realizada, ainda que leve        à 
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conclusão de que as metodologias já tradicionalmente empregadas em contratações 

anteriores são as mais aptas à satisfação da necessidade administrativa. Seja qual for a 

solução adotada, sua escolha deve ser expressamente motivada nos autos. 

Em vista do exposto, registra-se que no caso concreto, o órgão realizou a busca 

por soluções de mercado, tendo justificado, entretanto, recomendando- se que o faça, o que 

pode inclusive alterar o próprio objeto licitatório, em se encontrando uma solução mais 

adequada à necessidade administrativa. 

Definição do Objeto. 

Uma vez investigada a necessidade administrativa que origina o pedido de  

contratação e depois de encontrada a solução mais adequada para atendê-la, a 

Administração passará então a se diferenciar dos particulares em geral porque deverá então 

descrever referida solução, convertendo-a no objeto licitatório. A finalidade principal desta 

etapa é propiciar que a própria Administração incremente seus conhecimentos sobre o objeto, 

distinguindo suas características principais, para então, por meio da descrição, possibilitar 

que todos os fornecedores da solução escolhida venham a saber do interesse administrativo 

em uma futura contratação. 

Bem por isso, o aumento do nível de detalhamento da especificação do objeto 

influi inversamente no universo de fornecedores aptos a atender à demanda, reduzindo-o. 

Consequentemente, a caracterização excessivamente pormenorizada poderá conduzir a um 

único ou nenhum fornecedor, ao passo que a especificação por demais genérica ou singela 

poderá ampliar as opções no mercado, porém para objeto cujas características não atendam 

plenamente às necessidades efetivas da Administração, frustrando a finalidade da 

contratação. 

A fase de planejamento deve abordar todas as considerações técnicas, 

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, sendo certo que a definição 

do objeto, modelo de execução e gestão do contrato devem levar em consideração cada um 

desses aspectos. 

No que tange às considerações técnicas, a especificação do objeto deve 

considerar as normas técnicas eventualmente existentes, elaboradas pela Associação 

Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade, utilidade, 
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resistência e segurança, nos termos do art. 1º da Lei nº 4.150, de 1962. 

Portanto, o gestor deverá tomar as cautelas necessárias para assegurar que as 

especificações correspondam àquelas essenciais ao bem, sem as quais não poderão ser 

atendidas as necessidades da Administração, evitando por outro lado, detalhes 

considerados supérfluos ou desnecessários, que possam limitar a competição 

indevidamente. 

Por fim, deve a Administração indicar se o objeto que será contratado está 

contemplado a Administração Pública. 

No caso dos autos e a despeito da tecnicidade do assunto, aparentemente o 

órgão definiu o objeto de forma a contemplar os elementos acima. 

Demais aspectos ligados à definição do Objeto. 

Quantitativos estimados 

Uma vez definido o objeto licitatório, a Administração deve estimar, de forma 

clara e precisa, o quantitativo demandado para o atendimento da necessidade 

administrativa por meio daquela solução escolhida. Evidentemente, a própria escolha da 

solução pode ter sido influenciada por esse dimensionamento, mas naquele momento os 

cálculos podem ter sido efetuados de maneira aproximada, apenas para subsidiar a decisão 

entre as opções disponíveis. 

Nessa etapa, entretanto, a definição do aspecto quantitativa demanda 

pormenorização, com a demonstração dos cálculos pelos quais se chegou à estimativa de 

quantidades. Isso é especialmente importante de ser registrado nos autos por ser um ponto 

objetivo, de maior verificação e consequentes questionamentos, que se tornam mais difíceis 

de responder à medida que o tempo transcorre, quando a memória e a documentação 

correspondente podem estar menos acessíveis. 

Assim, deve-se evitar ao máximo estimativas genéricas, sem respaldo em 

elementos técnicos que evidenciem a exata correlação entre a quantidade estimada e a 

demanda. 

Por fim, convém observar que a adoção de orçamento sigiloso não conduz 

ao sigilo dos quantitativos. Pelo contrário, permanece ampla a divulgação do detalhamento 

dos quantitativos e das demais informações  necessárias para a elaboração das propostas. 
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Deve-se ressalvar que não compete a esta unidade jurídica adentrar em 

questões técnicas, apenas apontar que o processo necessariamente contenha os 

esclarecimentos acerca da metodologia utilizada para a previsão idônea dos quantitativos 

estimados para a licitação e verificar se há suporte documental coerente com aquele que é 

exigido pela legislação para a fase interna da licitação. 

No caso concreto, a legitimidade do quantitativo da futura contratação está 

suficientemente demonstrada.  

Parcelamento do objeto da contratação 

Via de regra, as aquisições da Administração Pública devem atender ao 

princípio do parcelamento, que deverá ser adotado quando for tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso. 

Por outro lado, há situações em que a lei expressamente restringe a 

possibilidade de parcelamento do objeto,  sendo já comprovada a economia de escala, a 

redução de custos de gestão  de contratos ou a maior vantagem na contratação recomendar 

a compra do item do mesmo fornecedor; 

I- o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e 

houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido; 

 

Em vista disso, e de uma forma geral, as licitações em que o objeto é disposto 

em um item apenas, ou em que os vários objetos são dispostos em vários  itens,  com  disputa  

e  adjudicação  independentes  entre  si,  tendem  a observar o princípio do parcelamento, 

desde que cada um dos objetos dos itens sejam considerados indivisíveis, o que deve ser 

esclarecido pelo órgão. 

Por outro lado, a disposição de um objeto em tese indivisível em um mesmo 

item (como nos casos de aquisição com instalação, por exemplo), ou  a agregação de itens em 

um grupo, pode vir a caracterizar a não observância do referido  princípio,  demandando,  

necessariamente,  justificativa  por  parte  do órgão ou entidade. 

Ainda nesse tocante, a agregação de itens em grupo para julgamento da 

proposta pelo menor preço global do grupo pode vir a comprometer a seleção da proposta 

efetivamente mais vantajosa, caso seja possível a contratação de itens isolados e a não 
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contratação de outros. Nesses casos, seria  cabível aplicar em um pregão comum, por 

analogia, as regras dos §§1º e 2º do artigo 82, que disciplina o Sistema de Registro de Preços: 

 

§ 1º O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens 

somente poderá ser adotado quando for demonstrada a 

inviabilidade de se promover a adjudicação   por   item   e   for   

evidenciada   a   sua vantagem técnica e econômica, e o critério de 

aceitabilidade de preços unitários máximos deverá ser indicado no 

edital. 

§ 2º Na hipótese de que trata o § 1º deste artigo, observados os 

parâmetros estabelecidos nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 23 desta Lei, a 

contratação posterior de item específico constante de grupo de itens 

exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 

vantagem para o órgão ou entidade. 

 

De qualquer forma, a decisão final envolve contornos técnicos e gerenciais 

específicos, a serem pormenorizados pelo órgão contratante, mediante justificativa baseada 

nos elementos legalmente definidos. 

No caso concreto, em que pese o aspecto técnico envolvido, observa-se que 

devido a forma de contrataçao escolhida não permitir o parcelamento para que seja 

atendida definitivamente e de forma igualitária todas as unidades no menor prazo possível e 

com padrão adequado o parcelamento não será adotado. 

Instrumentos de governança - PCA, PLS e outros 

A fase preparatória da licitação deve compatibilizar-se com o plano de 

contratações anual. É preciso compreender que o PCA constitui instrumento de governança 

descrito na Portaria Seges/ME nº 8.678, de 19 de julho de 2021, dispõe sobre a governança das 

contratações públicas no âmbito de toda a Administração Pública federal. Por elucidativo, 

segue transcrição do art. 6º, que elenca os instrumentos de governança em contratações 

públicas: 

É certo que o administrador público deve demonstrar que a contratação 

pretendida está alinhada aos instrumentos e às diretrizes definidas no normativo acima citado. 

Sem prejuízo da orientação acima, convém tecer algumas considerações sobre 

os instrumentos de governança abaixo indicados. 
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Plano de Contratações Anual – PCA. 

O Plano de Contratações Anual impôs aos órgãos e as entidades a 

obrigatoriedade de elaboração, até a primeira quinzena de maio de cada exercício, de planos 

de contratações anual, os quais  conterão todas as contratações que pretendem realizar no 

exercício subsequente. 

É certo que o PCA deve ser divulgado e mantido à disposição do público em 

sítio eletrônico oficial e deverá ser observado na realização de licitações e na execução dos 

contratos. 

Convém lembrar que, de acordo com o artigo 17 do Decreto nº 10.197, de 2022, 

incumbe ao setor de contratações a verificação de que a demanda está contemplada no 

plano de contratações, devendo tal informação constar de forma expressa na fase de 

planejamento, o que deve ser feito no Estudo Técnico Preliminar. 

No caso concreto, a Administração não registrou se a demanda está 

devidamente contemplada no PCA do órgão. 

Análise de riscos. 

O planejamento da contratação deverá contemplar a análise dos riscos. 

No Portal de Compras do Governo Federal consta tópico especialmente 

dedicado  à  Identificação  e  Avaliação  de  Riscos,  além disso, a Administração deve se 

atentar para a possibilidade de inserir no contrato tópico destinado à Matriz de Riscos (art. 6º, 

inciso XVII) e Matriz de Alocação de Riscos (art. 103), o que deve ser feito com base em 

avaliação concreta,  com  apresentação  de  justificativa,  haja  vista  a  possibilidade  de 

elevação dos custos da contratação. Em caso de dúvidas, esta unidade jurídica poderá ser 

consultada. 

No caso concreto, a Administração não elaborou análise de riscos, sendo 

conveniente ressaltar que deve-se elaboram em processos futuros. 

Orçamento Estimado e Pesquisa de Preços. 

O orçamento estimado da contratação consulta de preços ou no banco de 

preços disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

I- contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 
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pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 

observado o índice de atualização de preços correspondente; 

II- utilização de dados de pesquisa publicada em mídia  especializada, 

de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 

federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 

desde que contenham a data e hora de acesso; 

III- pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, desde que seja   apresentada   justificativa   

da   escolha   desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 

orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do edital; 

IV- pesquisa na base nacional de notas

 fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

(...) 

 

Além das regras legais, também devem ser observadas as normas da 

Instrução Normativa Seges/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, que estabelece o dever de 

materialização da pesquisa de preços em documento que contemple, no mínimo, as 

exigências do artigo 3º da referida norma: 

Art. 3º A pesquisa de preços será materializada em documento que 

conterá, no mínimo: 

I- descrição do objeto a ser contratado; 

II- identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for 

o caso, da equipe de planejamento; 

III- caracterização das fontes consultadas; IV - série de preços coletados; 

IV- método estatístico aplicado para a definição do valor estimado; 

V-  justificativas  para  a  metodologia  utilizada,  em especial para a 

desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou 

excessivamente elevados, se aplicável; 

VI- memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão 

suporte; e 

VII- justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta 

de que dispõe o inciso IV do art. 5º. 

 

Referida IN, em seu artigo 5º, define os parâmetros a serem utilizados na 

estimativa de custos, assim, o primeiro ponto a ser destacado é a necessidade jurídica dessa 

priorização, a ser justificada nos autos quando não observada. 

Um segundo ponto refere-se ao limite temporal estabelecido para os 

parâmetros utilizados na pesquisa de preços, voltados a evitar que os valores pesquisados 
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já estejam desatualizados, conforme descrito nos incisos do artigo 5º da Instrução Normativa nº 

65, de 2021, cabendo repetir a pesquisa de preços sempre que ultrapassado o ali prazo 

previsto. 

Por fim, impende ressaltar a previsão do art. 6º, § 4º, da IN nº 65, de 2021, que deve 

ser observada pelo consulente no sentido de que "Os preços coletados devem ser analisados 

de forma crítica, em especial, quando houver grande variação entre os valores apresentados 

". 

No caso concreto, houve realização de pesquisa nos termos descritos na 

normas aplicaveis, sendo conveninete ressaltar que, aparentemente não houve grande 

variação de preços. 

Termo de Referência. 

O Termo de Referência deve contemplar as exigências contidas na na  Instrução  

Normativa  Seges/ME  nº  81,  de  25  de  novembro  de  2022, que dispõe sobre a elaboração do 

Termo de Referência – TR, para a aquisição de bens e a contratação de serviços, no âmbito 

da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema TR 

digital. A Administração deve cuidar para que suas exigências sejam atendidas no caso 

concreto. 

Utilização ou não de minuta padronizada de TR. 

No intuito de padronização nacional, incumbe aos Órgãos Consultivos 

recomendar a recomendar a utilização das minutas disponibilizadas pelos Órgãos da AGU, 

cujas atualizações devem ser informadas aos assessorados. 

Para que os objetivos de celeridade, eficiência e segurança sejam alcançados, 

é preciso que a Administração aponte claramente: 

I-Se houve utilização de modelos padronizados; 

II-Qual modelo foi adotado; e 

III- Quais foram as modificações ou adaptaçõeseventualmente 

efetuadas no modelo. 

No caso, verifica-se que a Administração utilizou modelo padronizado de 

Termo de Referência. 

Da natureza comum do objeto da licitação 
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Compete à administração declarar que o objeto licitatório é de natureza 

comum, haja vista que a licitação por pregão somente é obrigatória para aquisição de 

bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de 

maior desconto, conforme consta do art. 6º, inciso XLI, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Sobre a necessidade de a Administração declarar a natureza do objeto da 

contratação, a Orientação Normativa nº 54, de 2014, da Advocacia-Geral da União, dispõe: 

“Compete ao agente ou setor técnico da administração declarar que o objeto 

licitatório é de natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão e 

definir se o objeto corresponde a obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição do 

órgão jurídico analisar o devido enquadramento da modalidade licitatória 

aplicável.” 

No caso concreto, a Administração declarou expressamente a natureza 

comum do objeto da licitação. 

Informação sobre o Regime de Fornecimento 

Os documentos de planejamento da contratação devem tratar do regime de 

fornecimento de bens, observados os potenciais de economia de escala, cujos impactos 

podem afetar a decisão sobre o parcelamento ou não do objeto, que será abordado mais 

adiante. 

No caso concreto, o regime de fornecimento foi suficientemente explicitado. 

Indicação de marca ou modelo. 

Quanto à eventual indicação de marca ou modelo, cabe salientar que  lei 

admite tal possibilidade de forma excepcional, por representar restrição à ampla  

competitividade do certame. 

Por outro lado, nada impede que a Administração efetive a indicação de 

marca/modelo, quando for necessária como parâmetro ou referência para as especificações 

qualitativas do objeto, para facilitação de sua identificação, sendo conveniente, neste caso, 

vir acompanhada das expressões “equivalente, similar ou de melhor qualidade”. 

De tudo o que foi apresentado, fica a constatação de que a marca não poderá 

ser indicada como o objeto da contratação em si. Ou seja, o administrador não poderá 

externar sua preferência por contratação de certa marca, a seu talante, sem a correspondente 

motivação técnica objetiva e fundamentada. Portanto, a referência à marca deve ser 
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consequência das características específicas do objeto, e não seu pressuposto, sob pena de 

indevida restrição da licitação e quebra da isonomia dos licitantes. 

No caso concreto, a Administração não promoveu a indicação de 

marca/modelo. 

Condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e     ofertadas  e das condições 

de recebimento 

No caso concreto, o tema foi tratado de forma suficiente no TR. 

Modalidade, critério de julgamento e modo de disputa. 

Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, 

deve o planejamento da contratação conter informações sobre: 

I-Modalidade de licitação; 

II-Critério de julgamento; 

III-Modo de disputa; e 

IV-Adequação e eficiência da forma de combinação desses 

parâmetros. 

No caso concreto, o tema foi tratado na fase de planejamento. 

Objetividade das exigências de qualificação técnica. 

Enquanto a habilitação profissional procura investigar se o licitante tem 

experiência anterior na execução de parcela relevante do objeto, a habilitação operacional 

visa verificar se o licitante reúne condições de executar o objeto na dimensão que ele (o objeto) 

possui. 

A exigência de qualificação técnica-profissional é mais comum em obras e 

serviços de engenharia, mas não é vedada nos demais objetos. Caso se a entenda 

indispensável à garantia do adimplemento das obrigações (conforme art. 37, XXI, da 

Constituição Federal), então será necessário especificar de forma clara e expressa de qual 

parcela do objeto será exigida comprovação de experiência anterior, e por meio de qual 

profissional(is), para permitir o julgamento objetivo quanto ao atendimento da exigência 

na fase de habilitação do certame.  

Exigências de Qualificação nas hipóteses legais de dispensa, sem justificativa. 

O artigo art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, preceitua que “o processo 
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de licitação pública... somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. O art. 70, III, da Lei Nº 8.666/93, 

por sua vez, dispõe que as exigências de habilitação poderão ser dispensadas, “total ou 

parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em valores 

inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e 

nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 

(trezentos mil reais).” (Referidos valores são atualizados anualmente por Decreto, conforme art. 

182 da mesma Lei). 

A combinação da disposição constitucional com a disposição legal resulta que 

as exigências de qualificação técnica e econômica nas situações retratadas no art. 70, III, deve 

ser excepcional e justificada. 

No caso concreto, apesar de se tratar de hipótese em que o art. 70, III  autoriza 

a dispensa de exigências habilitatórias, estas foram previstas no TR, sem justificativa para tanto. 

Recomenda-se que seja avaliada a indispensabilidade dessas, motivando-se as exigências em 

caso positivo, ou suprimindo-as em caso negativo. 

Da avaliação sobre a necessidade de qualificar o TR como documento 

classificado (Lei de Acesso à Informação). 

De acordo com o art. 10 da Instrução Normativa Seges/Me nº 81, de 25 de 

novembro de 2022, ao final da elaboração do TR, deve-se avaliar a necessidade de classificá-

lo nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o que deve ser observado no caso 

concreto. 

Adequação orçamentária 

A fase  preparatória da licitação deve compatibilizar-se também com as leis 

orçamentárias. 

A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da 

classificação funcional programática e da categoria econômica da despesa é uma 

imposição legal.  

Lei nº 8.429, de 1992 

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão 

ao erário qualquer ação ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e 

comprovadamente, perda patrimonial, desvio, apropriação, 
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malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades 

referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente: (Redação dada pela Lei 

nº 14.230, de 2021) 

(...) 

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas 

em lei ou regulamento; 

(...) 

 

Cabe também alertar para que, caso se trate de criação ou expansão de ação 

governamental que acarrete aumento da despesa, seja anexada a estimativa do impacto 

orçamentário no exercício e nos dois subsequentes, bem como a declaração sobre a 

adequação orçamentária e financeira para fazer face às despesas, em conformidade com as 

normas constantes dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei 

de Responsabilidade Fiscal. 

Atente-se que compete ao órgão verificar, previamente ao envio dos autos 

para análise do órgão de assessoramento jurídico, a aplicabilidade da Orientação Normativa 

nº 52. do Advogado-Geral da União, a fim de dispensar a necessidade da declaração acerca 

dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 2000: "As despesas ordinárias e rotineiras da 

administração, já previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações 

governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos I e II do art. 16 

da lei complementar nº 101, de 2000". 

No caso concreto, a Câmara Municipal de Juruti informou que a despesa 

decorrente da contratação está devidamente prevista nas leis orçamentárias. 

No mesmo sentido, considerando o exposto, a pesquisa de preços realizada, 

o levantamento do orçamento estimado da licitação e a existência de recursos 

orçamentários para cobertura do mesmo, a Câmara Municipal, entende ser VÍAVEL e 

NECESSÁRIA a contratação demandada. 

Publicidade do edital e do termo do contrato 

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro 

teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de 

Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União. 

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, 
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é obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos 

documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital 

e seus anexos. 

III-CONCLUSÃO: 

ANTE  O  EXPOSTO, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos 

técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, o processo atende as exigências 

contidas na Lei n° 10.520/2002 e Lei Federal n° 8.666/93, tanto no Edital como na minuta de 

Contrato Administrativo, o que permite a esta Assessoria Jurídica manifestar-se favorável 

a realização do certame licitatório pretendido por esta edilidade, na modalidade Pregão 

Eletrônico SRP que tem  como objeto acima descrito, podendo ser dado prosseguimento à 

fase externa, com a publicação do edital e seus anexos. 

Deixa de opinar quanto a dotação orçamento, pelo fato de ter o setor técnico 

responsável para tal, tendo apenas este jurídico a responsabilidade de verificar a existência 

de dotação no processo licitatório Ressalte-se, ainda, que os critérios e a análise de mérito 

(oportunidade e conveniência do pedido) constituem análise técnica da Câmara, bem como 

a verificação das dotações orçamentarias e especificidade  ou cumulação  do objeto  do 

procedimento licitatório, motivo pelo qual o presente opinativo cinge-se exclusivamente 

aos contornos jurídicos formais do caso em comento. 

Somente após o acatamento das recomendações emitidas ao longo do 

parecer, ou após seu afastamento, de forma motivada e conforme já alertado nas 

considerações preliminares desta manifestação, será possível dar-se o prosseguimento do 

feito, nos seus demais termos, devendo retornar para analise da fase externa do processo antes 

de ser homologado. 

É o parecer. 

Juruti/PA,04 outubro de 2023. 
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